
LEI Nº. 2.215, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO-MT, REVOGA LEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Legislativa Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

[bookmark: artigo_1]Art. 1º A estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal é reorganizada nos termos dessa lei, observadas as disposições da Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis.
Art. 2º A Administração Municipal é compreendida da Administração Direta, constituída pelos órgãos integrantes do Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral, Secretarias Municipais e os órgãos integrados nas suas estruturas administrativas. 
Parágrafo único. Os órgãos da Administração Direta se relacionam por vínculos hierárquicos com subordinação direta ao Prefeito.
Art. 3º A estrutura organizacional da Administração Direta do compreende os seguintes órgãos e unidades administrativas:







ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
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DOS CARGOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO:

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO:
Forma de provimento: em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.
Número de vagas: 1 (uma)
Carga horária: 40 horas semanais com dedicação exclusiva.
Habilitação: Ensino Médio Completo.
Atribuições Específicas: 
I- Coordenar e supervisionar todas as ações de comunicação da Secretaria, desenvolvendo estratégias de comunicação institucional para promover a imagem da administração municipal, suas ações e programas;
II- Redigir e revisar materiais de comunicação, como boletins, informativos, comunicados oficiais, discursos e outros documentos relacionados à atuação da Administração, garantindo clareza, coerência e adequação da mensagem ao público-alvo;
III - Planejar, criar e gerenciar conteúdo para mídias digitais, como redes sociais, sites e blogs, com o objetivo de manter a população informada sobre as ações e novidades da administração pública;


IV- Coordenar a produção e edição de materiais gráficos, incluindo cartazes, folhetos, banners, folders e outros recursos visuais, assegurando que o design e a identidade visual da Prefeitura estejam sempre alinhados à sua imagem institucional;
V - Gerenciar a produção de conteúdo audiovisual, como vídeos, filmes institucionais, spots de rádio e podcasts, garantindo a qualidade da produção e a adequação à linguagem e aos objetivos de comunicação da administração pública;
VI- Coordenar as atividades de sonorização de eventos institucionais, como cerimônias, conferências, inaugurações e outros, assegurando a qualidade do som e a transmissão adequada das mensagens durante os eventos;
VII - Organizar e coordenar eventos institucionais, como lançamentos de programas, campanhas de conscientização e ações promocionais da Administração, garantindo a execução de todas as etapas do planejamento, desde a concepção até a execução final;
VIII- Representar a Secretaria de Comunicação em reuniões e eventos externos, mantendo a imagem institucional da Administração Pública em sintonia com as necessidades e objetivos de comunicação definidos pela gestão municipal;
IX - Supervisionar a equipe envolvida nas atividades de comunicação, orientando, capacitando e organizando as tarefas para otimizar os resultados;
X- Gerenciar o relacionamento com a imprensa, organizando entrevistas, coletivas de imprensa e acompanhando a cobertura jornalística das ações da Administração, garantindo a transparência e a correta divulgação das informações para o público;
XI- Planejar e executar campanhas de publicidade e promoção institucional, com foco em disseminar informações relevantes sobre serviços, programas e políticas públicas da administração municipal, utilizando diferentes meios de comunicação (TV, rádio, internet, etc.), além de publicar matérias no site da Administração;
XII- Coordenar o desenvolvimento e a execução de estratégias de marketing institucional, com foco na valorização da imagem da Administração e na construção de uma comunicação clara e eficiente com a população;
XIII- Gerenciar a identidade visual da Administração, garantindo a padronização dos materiais de comunicação e a correta utilização de logotipos, fontes, cores e outros elementos gráficos em todas as peças institucionais;



XIV- Acompanhar o impacto das ações de comunicação da Secretaria, avaliando os resultados e sugerindo melhorias nas estratégias de comunicação e marketing para aprimorar a percepção pública da administração municipal;
XV- Realizar a comunicação interna da Administração, promovendo o alinhamento entre os diversos setores e facilitando a troca de informações entre os colaboradores da gestão municipal;
XVI- Executar outras atividades correlatas à área de comunicação, conforme orientações do Prefeito, sempre buscando aprimorar a gestão da comunicação pública e o fortalecimento da imagem da Administração.

GERENTE DE REDAÇÃO, COMUNICAÇÃO E DESIGNER EDITORIAL:
Forma de provimento: em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.
Número de vagas: 1 (uma)
Carga horária: 40 horas semanais com dedicação exclusiva.
Habilitação: Ensino Médio Completo.
Atribuições Específicas: 
I- Receber e atender as demandas e os questionamentos das Secretarias Municipais, realizando as apurações necessárias;
II- Manter a base de dados referente às demandas da imprensa atualizada;
III - Assessorar, acompanhar e executar a redação e a produção de conteúdo jornalístico acerca das atividades do Poder Executivo, visando à divulgação de informações em âmbito interno e externo;
IV - Monitorar as notícias relacionadas ao Poder Executivo, visando subsidiar ações de comunicação;
V - Prover orientação às assessorias de comunicação social sobre as melhores práticas para produção de textos e conteúdos editoriais, em conformidade com a política municipal de comunicação social;




VI - Coordenar o recebimento de demandas específicas dos órgãos e das entidades com vistas ao processo de planejamento e desenvolvimento das ações de publicidade e comunicação institucional;
VII - Coordenar o recebimento e a análise de propostas e solicitações de mídia efetuadas pelos veículos de comunicação;
VIII - Orientar e executar a produção de conteúdo escrito, fotográfico e audiovisual para divulgação institucional de atividades do Poder Executivo;
IX - Articular e encaminhar propostas de participação ou apoio do Poder Executivo em eventos institucionais, comunitários ou promocionais;
X - Orientar e fiscalizar a produção e a divulgação, em qualquer meio, de material que veicule marcas institucionais da Administração;
XI- Exercer outras atribuições correlatas à sua área de atuação;
XII- Planejar serviços de pré-impressão;
XIII- Analisar ordem de serviço e requisitar material para o setor responsável;
XIV- Realizar programação visual gráfica, como processo de produção, definir matéria-prima, definir características da programação visual gráfica (cor, formato, gramatura);
XV- Editorar textos e imagens, como formatar e ilustrar textos, confeccionar boneco (miolo e capa), definir tamanho da lombada, confeccionar prova digital e diagramar textos;
XVI- Operar processos de tratamento de imagem, identificar originais, analisar características dos originais; 
XVII- Ampliar e reduzir imagens com escâner e/ou máquina fotográfica;
XVIII- Montar fotolitos e imposição eletrônica;
XIX- Montar textos, imagens e outros elementos (manualmente ou eletronicamente);
XX- Confeccionar montagem final (analógica ou digital) de acordo com o processo de impressão;
XXI- Gravar matrizes para fotogravura;
XXII- Utilizar recursos de informática;


XXIII- Criar logotipos de raiz, estacionários de identidades visuais, cartazes, folhetos entre outros;
XXIV- Executar e criar jornais, revistas, livros entre outros que implicam paginação e editorial do Poder Executivo.
XXV- Exercer outras atribuições correlatas à sua área de atuação.



GERENTE DE IMAGEM E SONORIZAÇÃO:
Forma de provimento: em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.
Número de vagas: 1 (uma)
Carga horária: 40 horas semanais com dedicação exclusiva.
Habilitação: Ensino Médio Completo.
Atribuições Específicas: 
I - Produzir registro audiovisual e registro fotográfico dos eventos e das atividades do Poder Executivo;
II - Planejar, coordenar e executar a produção de conteúdos audiovisuais voltados para a comunicação institucional e jornalística, nos âmbitos interno e externo;
III - Arquivar e catalogar o acervo audiovisual da Secretaria e gerir o acervo fotográfico do Poder Executivo;
IV - Coordenar os meios de acesso ao material videográfico e fotográfico, de acordo com demandas da imprensa e demais órgãos e entidades do Poder Executivo;
V - Controlar e zelar pela correta utilização das marcas institucionais e das diretrizes de identidade visual da Prefeitura de Campos de Júlio;
VI- Criar, adequar ou validar peças gráficas destinadas à divulgação das ações dos órgãos e das entidades do Poder Executivo;
VII - Gerenciar e acompanhar os processos de editoração e produção dos materiais do Poder Executivo;
VIII- Exercer outras atribuições correlatas à sua área de atuação.




ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO:
Forma de provimento: em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal.
Número de vagas: 1 (uma)
Carga horária: 40 horas semanais com dedicação exclusiva.
Habilitação: Ensino Médio Completo.
Atribuições Específicas: 
I- Auxiliar na produção de registros audiovisuais e fotográficos dos eventos e atividades do Poder Executivo, assegurando a documentação visual de ações institucionais;
II- Prestar suporte na produção de conteúdos audiovisuais voltados para a comunicação institucional e jornalística, atendendo às necessidades de comunicação interna e externa;
III- Auxiliar no arquivamento e catalogação do acervo audiovisual da Secretaria de Comunicação, mantendo a organização e acessibilidade do material fotográfico e videográfico;
IV- Dar apoio ao Secretário da Pasta dos meios de acesso ao material audiovisual e fotográfico, atendendo às solicitações da imprensa e outros órgãos do Poder Executivo;
V- Controlar e garantir o uso adequado das marcas institucionais, conforme as diretrizes de identidade visual da Administração Municipal;
VI- Auxiliar na criação e adaptação de peças gráficas, assegurando a qualidade e a aderência aos padrões da comunicação visual institucional;
VII- Prestar apoio na produção e editoração de materiais de comunicação do Poder Executivo, garantindo que os prazos e padrões estabelecidos sejam cumpridos;
VIII- Desempenhar outras atividades correlatas à área de comunicação, sempre que solicitado pelo superior imediato, colaborando com as ações e demandas da Secretaria de Comunicação.
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